
PORTARIA NUPEP/DPP N° 17/2023

Portaria de desligamento de servidor das atividades de
colaboração.

A DEFENSORA PÚBLICA CHEFE DO NÚCLEO DA POLÍTICA CRIMINAL E DA
EXECUÇÃO PENAL, no uso de suas atribuições e nos termos do art. 5°, caput e §4°, da
Portaria n° 05/2022/NUPEP;

CONSIDERANDO pedido de desligamento feito pelo servidor Mario Rosni Borgo Junior das
atividades de colaboração no dia 04 de outubro de 2023.

RESOLVE

Art. 1°. Desligar o servidor MARIO ROSNI BORGO JUNIOR das atividades de colaboração
perante o NUPEP, como efeitos a partir do dia 04 de outubro de 2023.

Parágrafo único. Foi emitido um certificado de colaboração pela atividade desenvolvida
durante o período de colaboração.

Curitiba, 17 de outubro de 2023.

ANDREZA LIMA DE MENEZES
Defensora Pública Chefe do NUPEP

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
NÚCLEO DA POLÍTICA CRIMINAL E DA EXECUÇÃO PENAL (NUPEP)

Rua Benjamin Lins, 779 - Batel, 80420-100 - Curitiba - PR. E-mail: nupep@defensoria.pr.def.br


		2023-10-17T17:46:47-0300
	ANDREZA LIMA DE MENEZES:00775712582




